
 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

Câmara Municipal de Coxim

LEI No 939/99, DE 26/10/99

“Dispõe sobre a cobrança da Di-
vida Ativa,"   

 

    

O PREFEITO MUNICIPAL D
SO DO GUL, no uso de suas atribu
artigo 76, Inciso XVI, da Lei O
que a CAMARA MUNICIPAL, aprova e

Art. io - Og créditos de na
Ativa até 21/12/98,

de cobrança administrativa ou judi
acorão com o seguinte critério:

I - Pagos em até 90 (noventa) dias a partir da data
de publicação dq om O desconto de 40%
(quarenta por cento) sobre o valor devido, po-
dendo ser parcelado em até D4 (quatro) vezes,

Art. 2o - Para fins de pagamentos dos débitos fiacais de
arti io desta Lei, fica o Poder Executivo Muni-
inte dic da Secretaria Municipal de Finanças,
ela ecadação dos creditos tributários, autori-
bol : * Cobrança bancária em nome dos contri-

bito.    Art, Je - O benefti
artigo lo,

mento por parte do con
mente concedido a parti

Parágrafo Unico - A cobrança do & O fiscal assim redu-
zsião se rã E jativa do Poder Exe-

cutivo Municipal, na forma art 20 desta Lei, onde o
contribuinte serã notificado pa sfetuar oc pagamento
a vista, sendo-lhe facultado ingr r com c pedido de
parcelamento do débito.

Art. 4o - O contribuinte deverá requerer co parcelamento
Previsto no Inciso J1I, de artigo lo, impreteri-

velmente em até 90 inoventa) dias contados da data de sua
publicação. | 
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